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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

LEI N° 1.118/2015
S Ú M U L A : A utoriza  abertu ra  de C réditos A d ic iona is 
Especia is por Superávit F inance iro  e dá outras 
providências.

A  C Â M A R A  M U N IC IP A L DE IC AR AÍM A, ESTAD O  DO 
PARANÁ, A P R O V O U , E EU, PR E FEITO  M UNIC IPAL, S A N C IO N O  A  S E G U IN TE  LEI:

Art. 1o. Fica o P oder E xecutivo  M unicipa l au torizado a 
abrir C réditos A d ic iona is  Especia is por Superávit F inance iro  no corrente exercíc io  
finance iro  de 2015, inc lusão/a lteração dos anexos da Lei de d ire trizes orçam entária  
para o exercíc io  de 2015 e do P lano P lurianual de 2014 a 2017, no lim ite de R$- 
33392,18 (trin ta e três mil trezentos e noventa e dois reais e dezo ito  centavos), 
re ferente aos sa ldos d isponíve is em banco do exercíc io  finance iro  de 2014, sem 
com prom etim en to  finance iro , nos te rm os da Instrução Técn ica  n° 038/2005 e suas 
a tualizações, de acordo  com  a segu inte ordem  classifica tória :

09.00 SECRETARIA AGRICULTURA, MEIO AM B. E TURISM O
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AG RICU LTU RA

20.606.0013.1.055 R E C U P E R A Ç A O  DA TR A F IC A B IL ID A D E  D E  E S TR A D A S
R U R A IS

FONTE: 774 -  A Q U IS IÇ A O  D E  O LEO  D IE S E L  - SE A B
3.3.90.30.00 Material de Consumo 33.392,18

Total da Suplementação 33.392,18
Art. 2o. Com o recurso, para cobertura  do C rédito 

au torizado peio Art. 1o, o Poder Executivo M unicipa l u tilizar-se-á  do superávit 
finance iro, re feren te  aos satdos d isponíve is em banco do exercíc io  finance iro  de 2014, 
sem  com prom etim en to  finance iro , nos term os da Instrução Técn ica  n° 038/2005 e suas 
a tualizações, de acordo  com  a seguinte fon te  de recurso:

Fonte Descrição Valor
774 A Q U IS IÇ Ã O  D E  O LEO  D IESEL  - SEA B 33.392,18
TOTAL 33.392,18

Art. 3o. R evogam -se as d isposições em  contrário  e 
esta Lei en tra rá  em  v igor a partir da data de sua publicação.

de Abril de 2015.
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